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MMEENNSSAAGGEEMM  NN°°  00003377//22002255  
Macapá, 22 de setembro de 2025. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Pedro da Lua 
MD. Presidente da Câmara Municipal Macapá – Ap. 
Nesta. 
 
Assunto: Projeto de Lei Municipal nº 0019/2025, que Institui o Plano 
Plurianual de Investimentos da Administração Municipal de Macapá para 
o Quadriênio 2026-2029, e dá outras providências. 
  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Em obediência à norma Constitucional (CF, art. 165) e à Lei Orgânica do 

Município de Macapá, tenho a honra de submeter à apreciação dessa 
Respeitável Casa Legislativa, o Projeto de Lei Municipal que “Institui o Plano 
Plurianual de Investimentos da Administração Municipal de Macapá para 
o Quadriênio 2026-2029”, instrumento de planejamento que determinará as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal de Macapá 
para despesas de capital e programas de duração continuada.  

O PPA é fundamental para a administração pública, pois define a 
orientação e o planejamento do gasto público para um período de quatro anos 
e deve estar em sintonia com outros instrumentos orçamentários, como a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Orçamento Anual (LOA). Ele viabiliza a 
execução das ações da Gestão Municipal, determinando os detalhes do 
repasse orçamentário.  

Macapá vive um momento único, marcado pela construção da robusta 
infraestrutura urbana, saúde estruturada, educação de qualidade, economia 
aquecida, proteção social, mobilidade e sinalização no trânsito. O ambiente de 
negócio favorável movimenta a cidade e fortalece o empreendedorismo, 
garantindo geração de renda com a criação de novos postos de trabalho. 

Colocamos Macapá no coração. Cuidamos da cidade com todo amor e 
carinho que ela merecia. O resultado de toda essa dedicação foi acompanhar o 
despertar de um sentimento que estava adormecido: o orgulho de ser 
macapaense! 

Andar por Macapá e ver as pessoas viverem a cidade, conversar com o 
povo, fazer aquela corrida matinal e poder sentir a felicidade das pessoas 
levando seus filhos nas praças afaga o sentimento de dever cumprido e o 
orgulho de poder fazer parte da história da nossa cidade. 

Somos constantemente motivados a crescer, desafiados a realizar novos 
projetos que transformem Macapá na cidade dos nossos sonhos, a cidade que 
nossos filhos merecem. Os avanços precisam continuar. Trabalhar para o 
asfalto chegar aonde ainda não chegou, reconstruir e construir mais escolas, 
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concluir o Hospital Municipal e criar mais empregos para continuarmos a 
reescrever a nova Macapá. 

Nosso Plano de Governo, o instrumento mais importante da gestão, é 
uma síntese dos desejos e necessidades de vários segmentos que nortearão 
os programas, ações e políticas públicas que serão implementadas nos 
próximos quatro anos em Macapá. Ele foi um dos pilares para a construção da 
proposta que ora se vos apresenta uma vez que é fruto das oitivas semanais 
efetuadas pela gestão no decorrer dos últimos quatro anos. 

Comerciantes, estudantes, donas de casa, trabalhadores, funcionários 
públicos, empreendedores, turistas e, principalmente, moradores, por meio de 
suas reivindicações, sugestões e necessidades, contribuem para o 
desenvolvimento da cidade e bem-estar de todos. Esta proposta foi 
elaborada por eles e para eles. Aproveito aqui e agradeço por cada 
manifestação para Macapá seguir avançando. 

Acompanham ainda, esta mensagem, além do Projeto de Lei, os 
demonstrativos contendo as informações complementares, em conformidade 
com o que determina a legislação vigente. 

Foram elencados nesta proposta os principais pontos que norteiam as 
Metas e Prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2026 e 
elaboração da proposta orçamentária para o mesmo exercício, para o qual 
peço, a Vossas Excelências, especial atenção e apoio, no sentido de sua 
análise e posterior aprovação.  

Expostos os motivos que embasam a propositura deste Projeto de Lei, 
ratifico nosso compromisso com a gestão municipal, razão pela qual peço a 
apreciação e aprovação dessa Honrosa Casa de Leis, reiterando sinceros 
agradecimentos ao Poder Legislativo Municipal que tem contribuído de forma 
expressiva para esta Gestão Municipal, como pilar para a melhoria e 
crescimento dos investimentos e serviços prestados à nossa população 
macapaense, pelo que me subscrevo com especial estima e consideração. 

 
 É a mensagem. 
 
 
 
 

 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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PROJETO DE LEI Nº 019/2025 – PMM 
 

 

INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ PARA O QUADRIÊNIO 
2026-2029 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Macapá, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte Lei:  

 
Art. 1º - Em cumprimento ao que dispõe a Constituição Federal deste 

País em seu Art. 165, a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 120, Inciso I 
e Art. 125, esta Lei institui o Plano Plurianual de Investimentos e estabelece as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para o 
quadriênio 2026-2029, especificando para tanto as despesas de capital, as 
despesas decorrentes das despesas de capital e as demais despesas relativas 
aos programas de duração continuada a serem executados neste período. 

 
Art. 2º - Este Plano deve orientar a execução do Planejamento de médio 

prazo do governo, integrando a este documento as diretrizes, metas e 
indicadores necessários ao acompanhamento do desenvolvimento das ações 
propostas por este documento.  

Parágrafo Único – Para efeito do caput deste artigo, o planejamento deve 
ser compreendido como a atividade que, a partir de coleta de dados, 
diagnósticos, estudos prospectivos e avaliações conjuntas, qualifica a tomada 
de decisões, orientando a gestão dos recursos de forma a definir as políticas 
públicas mais adequadas às condições estabelecidas pelo governo em torno 
das expectativas de desenvolvimento local.  

 
Art. 3º - O PPA 2026-2029 define, a partir de uma etapa preliminar de 

consulta popular e de acordo com as análises internas do governo, os 
prognósticos da administração pública municipal, seus valores, diretrizes, 
objetivos, metas e indicadores, com o propósito de evidenciar a viabilidade das 
políticas públicas de governo, orientando a definição de suas prioridades, de 
maneira a auxiliar na promoção do desenvolvimento local sustentável do 
município de Macapá.  

Parágrafo Único – As operações decorrentes deste Plano devem 
observar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável instituídos pela 
Organização das Nações Unidas, cujas metas e indicadores aplicáveis à 
realidade local devem ser absorvidos por este documento e operacionalizados 
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pelo Poder Executivo por ocasião do acompanhamento e avaliação deste 
Plano.  

 
Art. 4º - São diretrizes estruturantes do PPA 2026-2029:  
I – Estimular as ações locais articuladas entre os poderes públicos por 

meio de seus órgãos representativos, em conjunto com a participação da 
comunidade, do terceiro setor e da iniciativa privada, complementando as 
ações e incentivando nas pessoas a necessidade de participação como atores 
sociais com papel decisivo no processo de planejamento e gestão da cidade;  

II – Prover a alocação adequada de infraestrutura urbana, espaços, 
equipamentos e serviços públicos em todo o território municipal, para os 
habitantes e para as atividades econômicas em geral, respeitando as áreas de 
preservação ambiental ou rural permitindo um meio ambiente adequado;  

III – Propiciar a recuperação e melhoria das condições de moradia, 
implementando-se as medidas necessárias para a regularização urbanística, 
administrativa e fundiária; 

IV – Preservar, recuperar e aproveitar, adequadamente:  
a. O meio ambiente natural e construído;  
b. O patrimônio cultural, histórico, artístico e paisagístico;  
c. As áreas de interesse ambiental, localizadas no perímetro de proteção 

aos mananciais e áreas de ressaca;  
V – Universalizar o acesso aos serviços de educação, cultura, esporte, 

saúde, lazer e assistência social;  
VI – Assegurar o direito de mobilidade das pessoas;  
VII - Garantir e respeitar a efetiva participação da sociedade civil no 

processo de formulação, implementação e revisão do Plano Plurianual, assim 
como dos planos setoriais e leis específicas necessárias à sua aplicação; 

VIII -  Localizar a Agenda 2030, adaptando as metas globais e adotá-las 
como referência para políticas públicas e legislações que promovam o 
Desenvolvimento Sustentável, com vistas a observar, nas operações 
decorrentes deste Plano, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
instituídos pela Organização das Nações Unidas, cujas metas e indicadores 
aplicáveis a realidade local devem ser absorvidos e operacionalizados pelo 
Poder Executivo por ocasião da execução, acompanhamento e avaliação deste 
Plano; 

IX – Promover e fortalecer a dinâmica econômica de forma compatível 
com o padrão de sustentabilidade ambiental e cultural mediante regulação da 
distribuição espacialmente equilibrada e o estímulo à implantação de atividades 
que promovam e ampliem o acesso ao trabalho, emprego e renda;  

X – Incentivar e executar projetos e obras de infraestrutura 
imprescindíveis ao desenvolvimento estratégico do Município de Macapá, na 
proporção da sua expectativa de crescimento como polo econômico, 
tecnológico, turístico, cultural e ambiental;  

XI – Prevenir, combater e reduzir a violência em todas as suas formas;  
XII – Estimular o desenvolvimento de projetos, redes e arranjos nacionais 

e internacionais em regime de cooperação técnica com entidades públicas e 
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privadas para o apoio às políticas públicas locais de fomento à ciência, 
tecnologia e inovação. 

 
Art. 5º – O PPA 2026-2029 foi estruturado dentro de uma plataforma 

política sobre a qual se organizam de forma programática, seis eixos temáticos 
norteadores, por ideias-força, que servem como guias para a atuação de toda a 
gestão municipal. Os objetivos e ações estabelecidas como meios diretos de 
equação das problemáticas levantadas foram sintetizados em três 
macrodesafios, consolidados a partir dos produtos de sua fase preliminar de 
elaboração. São eles: 

I – Reduzir as desigualdades sociais no município de Macapá, garantindo 
a proteção social, o acesso universal, qualificado e inclusivo da população aos 
serviços de educação, saúde, assistência social e previdência social, 
garantindo moradia digna, ampliando assim o alcance das políticas públicas de 
atendimento à população e fortalecendo a cidadania de forma ampla e 
irrestrita, promovendo as interações sociais, através de ações integradas de 
segurança que garantam o direito de todos à justiça.  

II – Aumentar a qualidade de vida promovendo a mobilidade com 
qualidade, infraestrutura urbana adequada e acessível a todos, ordenamento 
territorial e o uso sustentável dos recursos naturais, fortalecendo as atividades 
econômicas existentes e a atração de novos negócios, considerando as 
vocações e potencialidades locais, com vistas à inclusão social das pessoas no 
mercado de trabalho, nas oportunidades de ocupação produtiva e aos direitos a 
assistência social, oportunizando o acesso igualitário aos bens e serviços 
públicos.  

III - Otimizar a capacidade de articulação do Governo, em torno de 
atividades de planejamento, execução e controle de políticas públicas, a partir 
do desenvolvimento de uma política institucional eficiente, transparente e 
participativa, fortalecendo as boas práticas e a responsabilidade social de suas 
ações, modernizando a Administração Pública Municipal, através da gestão 
integrada e eficiente dos recursos humanos, materiais e tecnológicos a 
disposição a fim de buscar o aperfeiçoamento das ferramentas e de outras 
técnicas e gestão orçamentária, financeira, tributária e patrimonial que 
viabilizem a entrega de bens e serviços públicos que atendam às necessidades 
da população. 

 
Art. 6º - Para efeitos desta lei, entende-se por:  
I – Órgão responsável: É a estrutura organizacional do governo 

responsável pela coordenação e/ou operacionalização de um determinado 
conjunto de ações;  

II – Programa: É o instrumento de organização da atuação 
governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem para a 
consecução de um objetivo comum pré-estabelecido, mensurado por 
indicadores, visando às soluções de um problema ou o atendimento de uma 
necessidade ou demanda da sociedade;  
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III – Programa Finalístico: É aquele que resulta em bens ou serviços 
ofertados diretamente à sociedade;  

IV – Programa de Apoio Administrativo: É aquele que engloba ações de 
natureza tipicamente administrativa que, embora colaborem para a consecução 
dos objetivos dos demais programas, não têm suas despesas passíveis de 
apropriação por eles;  

V – Ação: É o conjunto de operações cujos produtos contribuem para o 
atingimento do objetivo do programa;  

VI – Produto: É o bem ou serviço resultante da ação;  
VII – Meta: quantidade de um produto que se deseja obter em um período 

pré-definido;  
VIII – Indicador: É a referência que permite identificar e aferir, 

periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu 
monitoramento e avaliação.  

 
Art. 7º - O PPA 2026-2029 estrutura a ação governamental por meio de 

Programas que se integram com o objetivo de atender as demandas 
necessárias ao desenvolvimento do município, seguindo os princípios da 
transparência e eficiência na gestão responsável dos recursos públicos, são 
eles:  

I – SUPORTE INSTITUCIONAL: Visa subsidiar o desenvolvimento 
institucional da Gestão Municipal, por meio do suporte técnico e administrativo 
das atividades operacionalizadas pelas secretarias e demais órgãos do 
Governo. 

II – SUPORTE INSTITUCIONAL DA EDUCAÇÃO: Promover a 
manutenção e o desenvolvimento laboral dos profissionais da educação 
municipal, apoiando e estimulando a execução de tarefas, ações e iniciativas 
visando o suporte otimização do trabalho dos receptivos servidores. 

III – QUALIFICAÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS: Garantir a melhoria e expansão da infraestrutura física, 
material, financeira e lógica das instituições educacionais. 

IV –    MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL: Oportunizar melhoria da qualidade do processo ensino-
aprendizagem, otimizando os processos de gestão pedagógica e 
administrativa, inclusive através de ações integradas e Inter setoriais. 

V – SUPORTE AO DESENVOLVIMENTO ESTUDANTIL: Possibilitar 
fomento e suporte ao desenvolvimento estudantil, através de serviços e ações 
especificas.  

VI –  FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO 
À PRIMEIRA INFÂNCIA: Garantir o desenvolvimento integral da criança, 
assegurando seus direitos básicos e combatendo situações de negligência, 
exploração, violência e outras de violação, ao mobilizar e articular diversos 
atores e sociais e institucionais para promover suporte e atendimento ás 
crianças e suas famílias. 
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VII –  GESTÃO TRIBUTÁRIA: Permitir a arrecadação eficiente de 
recursos para melhor desenvolvimento dos objetivos públicos, tornando os 
processos mais transparentes e reduzindo a evasão fiscal. 

 VIII – PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: Modernizar e 
integrar os instrumentos de planejamento e gestão orçamentária municipal, 
garantindo maior eficiência na alocação dos recursos e transparência na 
execução orçamentária. 

IX – PLANEJAMENTO E GESTÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO: Alinhar a tecnologia aos objetivos estratégicos, otimizar 
recursos, e melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados ao 
cidadão. A digitalização de serviços, automação dos processos e o uso de 
inteligência de dados promovendo maior transparência e produtividade, 
reduzindo custos e burocracia, e garantindo a segurança dos dados. 

X – MACAPÁ MAIS SEGURA: Garantir apoio operacional e logístico as 
forças de segurança nos eventos municipais e nas ações de preservação da lei 
e da ordem pública no Município. Realizar as articulações institucionais com as 
forças de segurança, objetivando a proteção das pessoas e do patrimônio, com 
a aplicação dos recursos e da capacidade de prevenção e de resposta as 
ocorrências relacionadas a segurança pública. 

XI - INFRAESTRUTURA PRODUTIVA, ECONOMIA E 
SUSTENTABILIDADE: Promover a criação de sistemas e projetos que 
atendam às necessidades atuais da sociedade sem comprometer as futuras 
gerações, promovendo crescimento econômico, a inclusão social e a proteção 
do meio ambiente, através do investimento em tecnologia limpas, da adoção de 
modelos de produção e transporte sustentáveis, da atração de investimento de 
uma economia verde e inovadora, fortalecendo o desenvolvimento humano e 
econômico. 

XII – MACAPÁ MAIS LIMPA: Oferecer serviços de limpeza, como 
varrição, capina, roçagem e coleta de lixo e entulhos nas ruas, praças e demais 
espaços públicos; Manutenção dos espaços públicos através dos cuidados 
com a jardinagem, manutenção de gramados e a revitalização de áreas verdes 
e parques: Implementação de programas e operações específicas, “operação 
cidade limpa”, para intensificar a limpeza urbana e a manutenção da cidade, 
promovendo o bem-estar da população.    

XIII –   FORTALECIMENTO SOCIECONOMICO E CULTURAL: Estimular 
e valorizar a criação, produção e fruição do produto cultural local dos artistas e 
produtores culturais locais, bem como o desenvolvimento artístico e cultural, a 
fim de que a economia criativa se torne um setor econômico do Município e a 
cultura contribua no desenvolvimento social do Município. 

XIV – PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL: Promover a inclusão 
social e o desenvolvimento integral e dos indivíduos e comunidades, com vistas 
a integração popular e melhoria da qualidade de vida e a socialização, 
beneficiando todas as faixas etárias e grupos sociais. 

XV – URBANIZAÇÃO, SANEAMENTO, MOBILIDADE URBANA E 
MORADIA: Implantar estruturas básicas tais como: saneamento básico, 
energia elétrica, mobilidade urbana, iluminação pública, transporte, moradia e 
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outros serviços cruciais para o desenvolvimento urbano, no intuito de permitir 
boas condições de vida, com segurança, trafegabilidade e, saneamento. 
Afetando positivamente a qualidade de vida das pessoas que vivem em 
Macapá e Distritos. 

XVI – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE: Possibilitar a resolução de grande 
parte das necessidades de saúde da população e, quando necessário, 
encaminhar os usuários para outros níveis de atenção, considerando o sujeito 
em sua singularidade, na complexidade, na integralidade e na inserção 
sociocultural e busca a promoção de sua saúde, a prevenção e tratamento de 
doenças e a redução de danos ou de sofrimentos que possam comprometer 
suas possibilidades de viver e de modo saldável. 

XVII – ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE: Ofertar serviços 
especializados hospitais e ambulatórios e demais centros de especialidades, 
englobando atendimentos direcionados para áreas como pediatria, ortopedia, 
cardiologia, oncologia, neurologia, psiquiatria, oftalmologia entre outras 
especialidades médicas. 

XVIII – VIGILÃNCIA EM SAÚDE: O programa tem por objetivo a 
observância e análise permanente da situação de saúde da população, 
articulando-se em um conjunto de ações destinadas a controlar determinantes, 
riscos e danos a saúde de populações que vivem em determinados territórios, 
garantindo-se a integralidade da atenção, o que inclui tanto a abordagem 
individual como coletiva dos problemas de saúde. 

XIX – SUPORTE INSTITUCINAL DA SAÚDE: Garantir, efetivar e 
consolidar os princípios do SUS, fortalecendo as redes de atenção, para 
promoção, proteção e cuidado dos municípios de Macapá através da gestão 
eficiente dos recursos destinados a saúde em Macapá. 

XX – GESTÃO E ESTRUTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL: Assegurar a gestão orçamentária, 
financeira e contábil do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de 
forma eficiente, transparente em conformidade com as normas legais e 
regulamentares do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Isso implica 
garantir a regularidade na captação, aplicação e prestação de contas dos 
recursos destinados ao financiamento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 

XXI – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CONSELHOS TUTELARES: Garantir a eficácia e a eficiência da gestão dos 
serviços, programas e projetos que visam a proteção social, o apoio a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e o enfretamento da 
pobreza e desigualdade social. Isso é feito por meio da qualificação 
profissional, do acompanhamento e avaliação da política, do apoio técnico e 
financeiro aos municípios e da articulação entre os diferentes órgãos 
governamentais e a sociedade civil. 

XXII – FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DA REDE DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE: Garantir a efetivação dos 
direitos fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), assegurando o desenvolvimento integral e a proteção de crianças e 
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adolescentes contra qualquer tipo de violência ou negligência, através da ação 
articulada de diversas instituições governamentais e não governamentais.             

                                                                                                                                                                                                                                                          
 Art. 8º - No PPA 2026-2029 os programas que estruturam a ação 

governamental articulam seus objetivos em quatro dimensões estratégicas, 
quais sejam:  

I – Desenvolvimento Social. 
II – Desenvolvimento Econômico. 
III - Desenvolvimento Institucional e Gestão. 
IV – Desenvolvimento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente. 
 
Art. 9º - Os Programas são compostos por:  
I – Código;  
II – Macrodesafio; 
III - Objetivo; 
IV – Metas Físicas e Fiscais. 
Parágrafo Único - O Objetivo expresso em cada programa reflete as 

situações a serem alteradas pela implementação de um conjunto de iniciativas 
cujos atributos devem evidenciar:  

I – Órgão Responsável;  
II – Objetivo; 
IV – Produto;  
V – Abrangência;  
VI – Unidade de medida;  
VII – Metas físicas anuais.  
 
Art. 10º - Integram o Plano Plurianual 2026-2029 os seguintes anexos:  
I – Base estratégica;  
II – Estrutura de financiamento;  
III – Programas de governo;  
IV – Matriz Operacional 
V - Metas e Prioridades para o exercício de 2026;  
§ Único - Em obediência ao disposto no § 2º da Lei Municipal nº 

2.931/2025-PMM, caberá ao Plano Plurianual 2026-2029 alterar, por meio de 
anexo específico, o Anexo I da LDO para o exercício 2026, adequando-o aos 
objetivos, metas e demais diretrizes estabelecidas neste plano. 

 
Art. 11 – Para fins de atendimento ao disposto no §1º, do art. 167, da 

Constituição Federal, os investimentos para o período de 2026 a 2029 
perfazem o Valor Global de R$ 10.745.257.033 (dez bilhões, setecentos e 
quarenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e sete mil e trinta e três 
reais) sendo evidenciados pelos Anexos deste documento, priorizados pelas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias e especificados nos quadros de detalhamento 
da despesa constantes das Leis Orçamentárias Anuais para cada ano de sua 
vigência.  
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Art. 12 - A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos 
recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito, das 
Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, 
subsidiariamente, das parcerias implementadas com outros Municípios e com a 
iniciativa privada. 

 
Parágrafo Único - Os valores financeiros apresentados pelos anexos e 

demais tabelas constantes desta Lei, são referenciais e não constituem limite 
para a programação da despesa pela Lei Orçamentária Anual, que deverá 
obedecer aos parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
considerando as receitas previstas, consoante a legislação tributária em vigor 
na oportunidade de sua elaboração.  

 
Art. 13 - As metas físicas das ações estabelecidas para o período coberto 

por esta Lei, se constituem como referências a serem observadas pelas leis de 
diretrizes orçamentárias, dos orçamentos anuais e suas respectivas alterações. 

  
Art. 14 - O Poder Executivo Municipal:  
I - Publicará em portal eletrônico dados estruturados e informações sobre 

a implementação e o acompanhamento do PPA 2026-2029, contendo;  
a. análise do comportamento das variáveis macroeconômicas que 

embasaram a elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das 
discrepâncias verificadas entre os valores previstos e realizados;  

b. análise da situação, por Programa, dos Indicadores, Objetivos e Metas, 
informando as medidas corretivas a serem adotadas quando houver indicativo 
de que metas estabelecidas não serão atingidas até o término do Plano;  

c. execução financeira das ações vinculadas aos objetivos dos Programas 
Temáticos.  

 
Art. 15 - Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Tecnologia da Informação - SEMPLA a gestão do Plano Plurianual 2026-2029.  
 
Art. 16 - A gestão do PPA 2026-2029 consiste na articulação, junto as 

demais estruturas do governo, dos meios necessários para viabilizar o alcance 
dos Objetivos e das Metas, sobretudo para a garantia de acesso às políticas 
públicas pelos segmentos populacionais mais vulneráveis, buscando o 
aperfeiçoamento:  

I – Dos mecanismos de implementação e integração das políticas 
públicas;  

II – Dos critérios de regionalização das políticas públicas;  
III – Dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do Plano; 
IV – Dos instrumentos de cooperação federativa.  
 
Art. 17 - A gestão do PPA 2026-2029 observará os princípios da 

publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetividade e 
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compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão do 
referido Plano.  

§1º Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Tecnologia da Informação - SEMPLA definir os prazos, as diretrizes e as 
orientações técnicas complementares para a gestão do PPA 2026- 2029.  

§2º O Poder Executivo manterá sistema informatizado de gestão do 
Plano, cujas informações deverão ser atualizadas com periodicidade definida 
nos termos do §1º. 

 
Art. 18 – A revisão dos anexos desta Lei será realizada:  
I – Pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

da Informação - SEMPLA, em conjunto com o Grupo Intersetorial constituído 
para essa finalidade, a qualquer tempo, para a atualização das informações 
relativas:  

a. Aos Órgãos responsáveis pelos programas;  
b. Às metas estabelecidas para cada programa; e  
c. Aos indicadores de caráter quantitativo e qualitativo. 
II – Por meio de projeto de lei de revisão nos casos em que seja 

necessário:  
a. Modificar dispositivos do texto base desta lei.  
b. Criar, alterar ou excluir ações. 
c. Criar, alterar ou excluir Programa; e  
d. Criar, alterar ou excluir Objetivo.  
§1º - As atualizações de que trata o inciso I serão informadas à Câmara 

Municipal em até 30 dias após a sua implementação.  
§2º - O projeto de lei de revisão que inclua ou modifique Programa 

Temático ou Objetivo, deverá conter os respectivos atributos e observar a não 
superposição com a programação já existente no PPA 2026-2029.  

 
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2026.  
 
Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 22 de 
setembro de 2025. 

 

 

 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

 
 
 

 



 
PREFEITURA DE MACAPÁ - GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

 
BASE ESTRATÉGICA 

ANEXO I - BASE E 
STRATÉGICA 
  O presente anexo, visa apresentar a base estratégica do Plano 
Plurianual 2026-2029, suas diretrizes estruturantes, perspectivas de gestão, 
objetivos do plano e todas as demais considerações técnicas utilizadas em 
torno de sua construção.  
Assim, serão detalhadas suas principais características e aspectos 
metodológicos empregados no alinhamento estratégico das iniciativas, cuja 
operacionalização irão definir e delimitar as ações de governo instituídas em 
projeto de lei. 
  

Nesse sentido, integram este anexo: 
 

I. Apresentação; 
II. Introdução; 

III. Procedimentos Metodológicos; 
IV. Principais Desafios 
V. Diretrizes estruturantes; 

VI. Objetivos. 
VII. Estrutura de Financiamento. 
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I- APRESENTAÇÃO 
 
O objetivo maior de toda Administração pública deve ser “promover o 

bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação” (CF/88 Art. 3º, § IV). Visando atingir esse 
objetivo, a Administração Pública Municipal de Macapá, incorporou às políticas 
públicas constantes neste instrumento, valores que nortearão as ações de 
governo nos próximos quatro anos. Tais ações inspiram-se no legado de 
trabalho dos últimos quatro anos, aprimorando todas as experiências exitosas 
da gestão e possibilitando, além da reformulação, o alinhamento dos 
programas e metas não alcançados no primeiro mandato, incluindo novas 
obras estruturantes indispensáveis para a cidade, bem como a implementação 
de políticas públicas que busquem a melhoria da qualidade de vida da 
população e garantam o exercício pleno da cidadania, o desenvolvimento local 
sustentável, o combate à exclusão social, o fortalecimento da economia local e 
a transparência no uso dos recursos públicos. 

Nesse viés, crescimento, desenvolvimento e sustentabilidade. Serão 
as palavras que definirão a tônica deste novo ciclo, e, portanto, será em torno 
desses conceitos que serão assentadas as bases das principais políticas de 
desenvolvimento local, observadas as perspectivas, diretrizes e considerações 
apresentadas ao longo do presente documento, cujo bojo define e organiza as 
diretrizes, objetivos e metas do Poder Público Municipal de Macapá para os 
próximos quatro anos. 

No Município de Macapá, o PPA 2026-2029, possui um ciclo de gestão 
compreendendo os processos que viabilizarão o alcance dos objetivos da 
Gestão do Prefeito Antonio Furlan. As etapas de elaboração, execução, 
monitoramento, avaliação e revisão constituem as peças básicas do ciclo de 
gestão.  

Embora seja elaborado quadrienalmente, o plano será avaliado, revisto 
e monitorado anualmente, proporcionando a flexibilidade necessária ao 
enfrentamento de novos problemas e demandas.  

Lembramos aqui que o PPA 2026-2029 visa dar continuidade às 
diretrizes estabelecidas no Plano Macapá 2030, cujas bases foram lançadas no 
plano vigente até 31 de dezembro de 2025, mantendo-se como princípios 
básicos: 

• Identificação clara dos objetivos e prioridades do governo; 
• Identificação dos órgãos gestores dos programas e órgãos responsáveis 

pelas ações governamentais; 
• Organização dos propósitos da administração pública em programas; 
• Integração com o orçamento; 
• Transparência. 
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II- INTRODUÇÃO 
 

A região, que consiste na atual cidade de Macapá, surge a partir de um 
destacamento militar instituído em 1738. Nesta época, as terras eram 
dominadas pela coroa portuguesa, desta forma o local se torna um povoado 
em 1751, com um assentamento de famílias de colonos portugueses, sendo 
oficialmente fundada como vila de São José de Macapá em 4 de fevereiro de 
1758 pelo governador Francisco Xavier de Mendonça Furtado. Naquele 
momento existia um contexto favorável, visando a defesa do espaço lusitano 
na Amazônia.  

Contudo, ao contrário da maioria das colônias que surgem a partir de 
uma fortificação, a vila de São José vem anterior à Fortaleza. Os estudos 
históricos apontam que a primeira construção seria a Igreja de São José de 
Macapá, inaugurada no dia 6 de março de 1761, localizada atualmente na zona 
central da cidade. 

A população local sobrevivia da pesca, da agricultura, do comércio e das 
drogas do sertão. 

Existe uma teoria que o Marquês de Pombal planejou a Vila de São José 
em um plano que se chama de ortogonal, com isso as ruas se cruzam, sendo 
paralelas e perpendiculares. Projetada para atender essa perspectiva militar, a 
vila foi desenhada no entorno do que hoje conhecemos como as praças Veiga 
Cabral e Barão do Rio Branco. Toda região do atual centro comercial era 
alagada, até às proximidades do Mercado Central. 

Macapá é a única capital brasileira que não possui interligação por 
rodovia a outras capitais. Além disso, é a única cortada pela linha do Equador e 

banhada pelo rio Amazonas, um bem importante nas narrativas e para sua 
fundação, em 4 de fevereiro de 1758. Ao longo desses anos de história, a 
região carinhosamente chamada de joia rara da Amazônia guarda em seu 
misticismo popular, inúmeras curiosidades como a crença no padroeiro São 
José, cuja imagem fica na Pedra do Guindaste, retratada como lenda. 

Com população estimada, em 2025, à monta de 489.676 (Fonte IBGE), 
uma boa vocação em Macapá é o comércio, além do extrativismo, agricultura e 
indústria. O município de Macapá tem uma vocação natural para o comércio, 
em razão de sua localização geográfica privilegiada que favorece as 
transações comerciais com as Américas Central, do Norte e com a Europa. A maior 

parte da renda do município vem dos serviços e o comércio movimenta grande 
parte da economia.  

A criação da Zona de Livre Comércio de Macapá, regulamentada pela 
Lei Federal 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e do Decreto 517, de 8 de maio 
de 1992, possibilitou oportunidades de negócios para a economia do estado, 
principalmente para a indústria, comércio, serviços e o turismo. Apesar de 
investimentos de outros estados brasileiros e de capital estrangeiro, ainda há 
um grande mercado a ser explorado. Contudo, há pontos negativos nesta nova 
vertente econômica, podendo-se detectar, facilmente, o crescimento 
populacional desordenado e a falta de planejamento urbano.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Linha_do_Equador
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_Central
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Europa
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Conforme dados da SUFRAMA, as áreas de Livre Comércio de Macapá 
e Santana abrangem uma área de 220 km², correspondente a parte dos 
municípios de Macapá e Santana. As principais vias de acesso são: fluvial (rios 
Amazonas, Oiapoque, Jari, Araguari e Maracá) e aéreo. 

O processo de urbanização de Macapá tem raízes históricas e sociais, 
tendo iniciado ainda no momento em que o Estado do Amapá era um Território 
Federal onde a distribuição de lotes de terras era feita sem critérios e sem 
garantia mínima de infraestrutura como água, esgoto, drenagem, iluminação 
pública etc. esse processo implicou na controversa remoção da população 
negra do centro histórico para uma região periférica.  

Pode-se dizer que houve uma urbanização descontrolada, sem a 
observância dos princípios básicos do Plano Diretor Urbano, que fora criado 
apenas em 1959. Outra observação importante sobre essa dinâmica de 
urbanização é que, ao mesmo tempo que ocorre um processo de expansão 
urbana considerável, estimulado especialmente a partir da criação de 
loteamentos destinados a trabalhadores de baixa renda na região Norte e Sul 
da cidade, nota-se, na paisagem urbana, que a desigualdade socioespacial se 
intensificou e se tornou mais evidente em toda a sua extensão. A ocupação de 
áreas alagadas por habitações precárias é uma das expressões dessa 
desigualdade.  

Assim, a urbanização desordenada e não planejada traz inúmeros 
problemas como a falta de infraestrutura, o adensamento de moradias, 
problemas fundiários, problemas sanitários, além da exclusão social, 
marginalidade e violência.   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Urbaniza%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Afro-brasileiros
https://pt.wikipedia.org/wiki/Afro-brasileiros
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III-PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 
O PPA 2026-2029 de Macapá foi construído em duas etapas, sendo 

uma delas denominada como preliminar, dado o seu caráter estruturante. 
Nessa etapa surgem dois instrumentos importantes cujos produtos orientam 
toda a elaboração do presente documento: O Plano de Denúncias e o 
Inventário de Demandas. 

O Inventário de Demandas é o produto do Plano de Denúncia, 
construído a partir das contribuições da sociedade na coleta de dados 
preliminares, realizadas ao longo dos meses de maio, junho e julho, através de 
questionários eletrônicos, disponibilizados no sítio da Prefeitura Municipal de 
Macapá, bem como aplicado de forma presencial, por amostragem, pela 
secretaria Municipal de Mobilização e Participação Popular e pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, abrangendo os temas finalísticos da Administração 
Pública Municipal, quais sejam:  

 
✓ Desenvolvimento econômico 
✓ Saúde 
✓ Urbanização, mobilidade, moradia e saneamento 
✓ Educação 
✓ Assistencia e desenvolvimento social 
✓ Desenvolvimento humano 
✓ Segurança pública, governança institucional, gestão de TI e 

inovação 
✓ Meio ambiente, sustentabilidade, cidade resiliente 
✓ Esporte e lazer 
✓ Cultura 

 
A coleta de dados preliminar constituiu um dos principais momentos 

deste processo, já que durante sua realização foram coletadas as contribuições 
da sociedade, que compõem o Plano de Denúncia, responsável pela 
sistematização da problemática local, fragmentada em macrodesafios para a 
sua melhor compreensão.  

Além da coleta de dados eletrônica, também faz parte do escopo do 
Plano de Denúncias a coleta de dados apresentada pelos órgãos e entidades 
da Administração Direta Municipal, fruto das oitivas obtidas nas agendas 
semanais, as quais contam com a visitação in loco e a efetiva presença da 
Gestão Municipal nas comunidades urbanas e Rurais de Macapá.  

O Plano de Denúncia, após sua conclusão, tem a função de orientar a 
elaboração do Inventário de Demandas, cujo principal produto descreve as 
respostas do Governo em prol do atendimento das demandas levantadas pelo 
Plano de Denúncias. Após a análise do Inventário de Demandas e sua e 
posterior avaliação, que deve considerar entre outros requisitos, a viabilidade 
técnica, administrativa e financeira de cada ação proposta em torno do 
atendimento destas demandas, é que o mesmo irá embasar os macrodesafios 
que, por sua vez, deverão integrar a Matriz Operacional do Plano Plurianual. 
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A dinâmica acima descrita foi adotada por esta Gestão com o objetivo de 
otimizar as ações governamentais em torno do desenvolvimento das políticas 
públicas locais, aumentando sua assertividade e minimizando o distanciamento 
entre as proposições e sua efetiva realização, normalmente ocasionada pelas 
inconsistências técnicas detectadas na oportunidade de sua execução. 

Nesse sentido, são produtos da etapa preliminar de elaboração do PPA 
2026-2029, o Plano de Denúncia e o Inventário de Demanda. O Plano de 
Denúncia agrega os produtos das audiências preliminares bem como dos 
questionários aplicados em sítio eletrônico e presencial, sistematizando-os em 
um Inventário de Demandas, onde são evidenciadas informações quanto aos 
seus atributos, como código, origem, abrangência, tema, pontuação etc. 

O inventário apresenta e codifica cada uma das contribuições individuais 
sistematizadas pelo grupo, segundo a dinâmica instituída ao longo da 
construção da metodologia ora apresentada. Desse modo, o Plano de 
Denúncia apresenta uma versão bruta das contribuições, organizando-as em 
torno da metodologia proposta para a etapa seguinte, que diz respeito à efetiva 
construção do Plano Plurianual 2026-2029. 

O Inventário de Demanda, por sua vez, procura processar as 
contribuições a partir da proposição de ações de intervenção àquele problema, 
a partir de uma análise de viabilidade que considera aspectos técnicos, 
administrativos, financeiros e jurídicos, bem como leva em consideração as 
metas norteadoras previstas no plano de governo da Gestão Furlan, o qual é 
fruto das propostas construídas a partir da integração com os mais diferentes 
grupos sociais e apresentadas no último pleito eleitoral.  

São apresentadas pelo Inventário de Demanda as iniciativas propostas 
em torno da equação dos problemas inventariados durante a etapa preliminar, 
evidenciando suas características e demais vinculações com o processo a 
partir de uma ficha de conciliação, onde também são apresentados todos os 
demais atributos que as constituem e as organizam dentro da estrutura 
programática proposta pelo Plano Plurianual. 

Desse modo são demonstrados, a partir de uma conciliação de dados 
aqueles relevantes à compreensão da dinâmica utilizada, visto que, em torno 
de cada ação são apresentados os problemas levantados pelo Plano de 
Denúncia cujas respostas decorrem das iniciativas apresentadas no Inventário 
de Demandas, definindo-se então quais problemas são equacionados a partir 
daquela proposição e quais demandas externas serão atendidas por ela, o que 
a conduz, então, à matriz operacional do Plano Plurianual 2026-2029, que é 
parte integrante do presente instrumento. 

Em suma, a ideia por traz da metodologia apresentada visa assegurar a 
execução das ações propostas, a partir da análise mais refinada das condições 
que possibilitam sua realização. Assim, ao determinar a dinâmica de 
levantamento dos problemas junto à sociedade, foram consideradas, na 
oportunidade, as atribuições arroladas pela própria Constituição Federal, cuja 
essência define o cerne das políticas públicas implementadas pelo Poder 
Público Municipal em conjunto com os demais entes da federação. São 
previsões de amplo espectro, muitas das quais de atendimento direto ao 
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cidadão. Afora a consciência sobre a oportunidade e a conveniência de uma 
aproximação federativa, as competências comuns recomendam ação 
concentrada dos entes federativos sobre uma gama considerável de temas e 
atendimentos.  
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IV – PRINCIPAIS DESAFIOS 
 
A partir da metodologia MASP - Metodologia de Análise e Solução de 

Problemas, uma forma sistemática de realização de ações corretivas e 
preventivas para eliminar as causas de não conformidades, além de descobrir 
e atacar as causas fundamentais dos problemas, evitando a repetição destes 
por meio de padronização de procedimento, ajustada, neste momento às 
especificidades do Governo de Macapá, foram construídas as bases para a 
elaboração do PPA 2026-2029 do município com a formulação dos 
macrodesafios abaixo relacionados:  

 
I – Reduzir as desigualdades sociais no município de Macapá, 

garantindo a proteção social, o acesso universal, qualificado e inclusivo da 
população aos serviços de educação, saúde, assistência social e previdência 
social, garantindo moradia digna, ampliando assim o alcance das políticas 
públicas de atendimento à população e fortalecendo a cidadania de forma 
ampla e irrestrita, promovendo as interações sociais, através de ações 
integradas de segurança que garantam o direito de todos à justiça.  

 
II – Aumentar a qualidade de vida promovendo a mobilidade com 

qualidade, infraestrutura urbana adequada e acessível a todos, ordenamento 
territorial e o uso sustentável dos recursos naturais, fortalecendo as atividades 
econômicas existentes e a atração de novos negócios, considerando as 
vocações e potencialidades locais, com vistas à inclusão social das pessoas no 
mercado de trabalho, nas oportunidades de ocupação produtiva e aos direitos a 
assistência social, oportunizando o acesso igualitário aos bens e serviços 
públicos.  

 
III - Otimizar a capacidade de articulação do Governo, em torno de 

atividades de planejamento, execução e controle de políticas públicas, a partir 
do desenvolvimento de uma política institucional eficiente, transparente e 
participativa, fortalecendo as boas práticas e a responsabilidade social de suas 
ações, modernizando a Administração Pública Municipal, através da gestão 
integrada e eficiente dos recursos humanos, materiais e tecnológicos a 
disposição a fim de buscar o aperfeiçoamento das ferramentas e de outras 
técnicas e gestão orçamentária, financeira, tributária e patrimonial que 
viabilizem a entrega de bens e serviços públicos que atendam às necessidades 
da população. 
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V-DIRETRIZES ESTRUTURANTES 
 
 
Entende-se por Diretriz Estruturante, o instrumento pelo qual se 

estabelecem as metas e prioridades no âmbito da gestão, constituindo-se como 
um mecanismo de indução do aprimoramento desta, dos serviços, programas, 
projetos e benefícios voltados ao alcance dos objetivos definidos no 
instrumento de planejamento. 

Desse modo, são diretrizes estruturantes do PPA 2026-2029: 
 
I – Estimular as ações locais articuladas entre os poderes públicos por 

meio de seus órgãos representativos, em conjunto com a participação da 
comunidade, do terceiro setor e da iniciativa privada, complementando as 
ações e incentivando nas pessoas a necessidade de participação como atores 
sociais com papel decisivo no processo de planejamento e gestão da cidade;  

II – Prover a alocação adequada de infraestrutura urbana, espaços, 
equipamentos e serviços públicos em todo o território municipal, para os 
habitantes e para as atividades econômicas em geral, respeitando as áreas de 
preservação ambiental ou rural permitindo um meio ambiente adequado;  

III – Propiciar a recuperação e melhoria das condições de moradia, 
implementando-se as medidas necessárias para a regularização urbanística, 
administrativa e fundiária; 

IV – Preservar, recuperar e aproveitar, adequadamente:  
a. O meio ambiente natural e construído;  
b. O patrimônio cultural, histórico, artístico e paisagístico;  
c. As áreas de interesse ambiental, localizadas no perímetro de proteção 

aos mananciais e áreas de ressaca;  
V – Universalizar o acesso aos serviços de educação, cultura, esporte, 

saúde, lazer e assistência social;  
VI – Assegurar o direito de mobilidade das pessoas;  
VII - Garantir e respeitar a efetiva participação da sociedade civil no 

processo de formulação, implementação e revisão do Plano Plurianual, assim 
como dos planos setoriais e leis específicas necessárias à sua aplicação; 

VIII -  Localizar a Agenda 2030, adaptando as metas globais e adotá-las 
como referência para políticas públicas e legislações que promovam o 
Desenvolvimento Sustentável, com vistas a observar, nas operações 
decorrentes deste Plano, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
instituídos pela Organização das Nações Unidas, cujas metas e indicadores 
aplicáveis a realidade local devem ser absorvidos e operacionalizados pelo 
Poder Executivo por ocasião da execução, acompanhamento e avaliação deste 
Plano; 

IX – Promover e fortalecer a dinâmica econômica de forma compatível 
com o padrão de sustentabilidade ambiental e cultural mediante regulação da 
distribuição espacialmente equilibrada e o estímulo à implantação de atividades 
que promovam e ampliem o acesso ao trabalho, emprego e renda;  
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X – Incentivar e executar projetos e obras de infraestrutura 
imprescindíveis ao desenvolvimento estratégico do Município de Macapá, na 
proporção da sua expectativa de crescimento como polo econômico, 
tecnológico, turístico, cultural e ambiental;  

XI – Prevenir, combater e reduzir a violência em todas as suas formas;  
XII – Estimular o desenvolvimento de projetos, redes e arranjos 

nacionais e internacionais em regime de cooperação técnica com entidades 
públicas e privadas para o apoio às políticas públicas locais de fomento à 
ciência, tecnologia e inovação. 

A partir dessas diretrizes e em uma análise mais localizada, podemos 
estabelecer algumas considerações acerca daquilo que vem se consolidando 
em um cenário local, seja pela influência do meio ou pela atuação direta do 
Poder Público, o que pode ser evidenciado, dentro das perspectivas ambiental, 
econômica e social. 

As análises localizadas dessas condições demonstram com clareza 
posicionamento estratégico da cidade dentro do contexto regional onde se 
insere, o que torna suas interações determinantes, porém ainda mais 
complexas, o que pode ser percebido ao longo de sua história. 

Ressalta-se que o comprometimento deste instrumento com os 
resultados esperados enseja o seu monitoramento permanente e avaliações 
periódicas, que permitirão a cada órgão de governo reconhecer a eficiência, 
eficácia e efetividade das suas iniciativas e das ações orçamentárias, e propor 
as alterações e atualizações que, em última instância, conferem o caráter 
gerencial do PPA 2026-2029.  

Em suma, o planejamento é atividade de natureza contínua e coletiva, 
num processo dinâmico e sistêmico, com uma abordagem multidisciplinar, e 
com iniciativas de governo passíveis de se medir sua exequibilidade. Para 
tanto, pretende-se realizar revisões anuais, a partir dos resultados e análises 
obtidos nos processos de acompanhamento e nas avaliações. Além disso, o 
PPA, que é traduzido na metodologia de Planejamento Estratégico, visa tornar-
se um processo incremental ativo, sistêmico e abrangente, conferindo assim 
dinamicidade ao governo e trazendo à economia investimentos produtivos 
socialmente úteis, mais harmônicos com os anseios da população. 
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VI-OBJETIVOS 
 
No Plano de Demanda, os macrodesafios consolidados a partir do 

Inventário de Problemas, geram estrategicamente os objetivos gerais que 
definem ao mesmo tempo os limites e ampliam a sua execução. Esses 
objetivos, traduzidos pelo programa de governo apresentado pela gestão, estão 
interligados, por meio de uma relação de causa e efeito, distribuídos, tanto na 
proposta governamental quanto nesta peça em 04 (quatro) dimensões 
estratégicas que pretendem contemplar os objetivos e metas antes 
apresentados, consolidando-os com o inventário demandas obtido através do 
plano de denúncias já mencionado anteriormente. São elas: 

 
✓ DIMENSÃO INSTITUCIONAL 

 
A dimensão institucional na Administração Pública visa garantir a 

eficiência e a efetividade na gestão, promover a transformação qualitativa da 
administração, assegurar a conformidade com os princípios legais e 
constitucionais, otimizar a utilização de recursos públicos e fomentar o bem-
estar da sociedade através da entrega de serviços de qualidade. A dimensão 
institucional também busca desenvolver a capacidade de planejamento, a 
coordenação intersetorial, a transparência e a comunicação para alinhar as 
políticas e objetivos do governo como um todo.  

Assim, a dimensão institucional tem como princípios estratégicos: 
Planejamento e Gestão:  
Fortalecer a capacidade de planejamento estratégico e de gestão do 

ente público, definindo metas claras e objetivos a serem alcançados.  
Coordenação e Articulação:  
Desenvolver a capacidade de coordenação intersetorial e 

interministerial, alinhando estratégias e políticas para garantir coerência e 
coesão ao governo.  

 
✓ Transparência e Comunicação:  

Promover mecanismos de transparência administrativa e de 
comunicação com a sociedade, construindo confiança e facilitando a 
participação cívica.  

✓ Desenvolvimento de Pessoas:  
Gerir o capital humano de maneira estratégica, investindo na 

capacitação de servidores e no bem-estar de toda a equipe para a melhoria 
contínua.  

✓ Inovação e Modernização:  
Promover a modernização das estruturas organizacionais e dos 

processos administrativos, utilizando a tecnologia e a informação para 
aprimorar a gestão. 

 
✓ Eficiência e Eficácia:  
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Capacitar os gestores públicos para exercerem suas funções de forma 
eficiente e efetiva, utilizando ferramentas e conceitos para otimizar processos e 
resultados.  

✓ Conformidade Legal e Constitucional:  
Assegurar que as atividades da gestão estejam em conformidade com a 

lei e com os princípios constitucionais, prevenindo abusos, irregularidades e 
desperdício.  

Nesse escopo e tendo como ponto de partida os princípios básicos da 
dimensão institucional da administração municipal e tomando como ponto de 
partida o inventário de demandas previamente elaborado, apresentam-se os 
objetivos do PPA 2026-2029: 

 
I – Promover o desenvolvimento institucional do governo com o 
compromisso de: 
a) Articular instituições e coordenar processos para melhorar a 

integração entre os diferentes níveis de cooperação no setor público, privado e 
demais atores sociais; 

b) Modernizar o alinhamento estratégico dos instrumentos de 
planejamento e gestão governamental, aperfeiçoando o uso sistemático dos 
recursos a disposição do Governo Municipal; 

c) Promover o desenvolvimento contínuo das estratégias de Governo, 
por meio de mecanismos de governança no processo de formulação, 
implementação e avaliação de políticas públicas locais; 

d) Subsidiar as articulações institucionais do governo em prol das ações 
de segurança pública; 

f) Propiciar melhores condições de segurança no tráfego de veículos em 
diversos pontos do município; 

h) Prestar suporte as ações do executivo municipal na operacionalização 
da agenda oficial de governo, na articulação institucional com as demais 
esferas de poder e no desenvolvimento administrativo das atividades internas 
do Gabinete Institucional da Prefeitura; 

i) Garantir base jurídica segura na formação, implementação e defesa 
das políticas públicas, por meio da atuação jurídica, consultiva e contenciosa 
na representação do município em benefício da sociedade; 

j) Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar: legislação; processos 
inerentes a execução orçamentária, financeira e patrimonial; dispositivos de 
prevenção a corrupção; mecanismos de transparência e integridade pública 
das unidades da administração municipal; 

l) Formular, implementar políticas e diretrizes administrativas, no âmbito 
da prefeitura de Macapá nos seguimentos de gestão de pessoas, 
modernização administrativa, segurança no trabalho, transparência e gestão de 
contratos e serviços, com ênfase na valorização do servidor; 

m) Promover a modernização da gestão municipal e dos serviços 
prestados a comunidade através de recursos de tecnologia da informação; 
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n) Otimizar os mecanismos de arrecadação do governo, a partir da 
estruturação, consolidação e manutenção das iniciativas municipais de gestão 
tributária. 

 
✓ DIMENSÃO ECONOMICA 

 
A Dimensão Econômica visa promover um crescimento econômico 

responsável, que reduza as desigualdades, fomente a inovação e 
infraestruturas sustentáveis, e que seja compatível com a preservação 
ambiental e a justiça social, de modo a garantir prosperidade para as gerações 
presentes e futuras. Estes objetivos económicos estão interligados com o pilar 
social e ambiental, não sendo possível atingir a sustentabilidade sem 
considerar os três pilares. A administração pública deve atuar de forma a 
equilibrar os interesses económicos com a equidade social e a proteção do 
meio ambiente, para um desenvolvimento verdadeiramente sustentável.  

Assim, são pilares da Dimensão Econômica:  
 

✓ Crescimento Económico Sustentável:  
Promover um crescimento que não ponha em causa os recursos 

naturais nem o equilíbrio social, mas sim que seja duradouro e inclusivo.  
✓ Redução das Desigualdades:  

Diminuir as disparidades económicas, promovendo uma distribuição 
mais equitativa da riqueza e dos recursos, um ponto chave do ODS 10 
(Redução das Desigualdades).  

✓ Infraestruturas Sustentáveis:  
Investir em infraestruturas (como transporte, energia) que sejam 

eficientes, inovadoras e que minimizem o impacto ambiental. 
✓ Produção e Consumo Responsáveis:  

Implementar políticas para garantir que a produção e o consumo sejam 
realizados de forma mais eficiente, utilizando os recursos de forma mais 
inteligente, sem desperdício.  

✓ Fomento do Empreendedorismo e Inovação:  
Criar condições para que a inovação tecnológica e os negócios 

sustentáveis prosperem, impulsionando a economia e gerando empregos 
decentes à população.  

 
Nesse escopo e tendo como ponto de partida os princípios básicos da 

Dimensão Econômica da administração municipal e tomando como ponto de 
partida o inventário de demandas previamente elaborado, apresentam-se os 
objetivos do PPA 2026-2029: 

 
II – Promover o desenvolvimento econômico do município, com o 

compromisso de: 
a) Desenvolver medidas educativas para conscientização da população 

quanto a preservação da natureza e o incentivo a hábitos ecologicamente 
corretos; 
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b) Tornar o processo de fiscalização ambiental da SEMAM mais hábil e 
eficaz; 

d) Criar e aprimorar processos e demais mecanismos para a 
implementação, sistematização e acompanhamento de ações, com vistas ao 
atingimento de metas e objetivos de caráter ambiental; 

e) Promover o desenvolvimento de empreendimentos industriais, 
comerciais e de serviços, por meio de políticas, ações e projetos que 
contribuam para o efetivo desenvolvimento econômico; 

f) Fomentar a produção do conhecimento para o desenvolvimento da 
ciência, tecnologia e inovação, promovendo a inclusão digital, a educação 
tecnológica e o acesso a comunicação; 

g) Projetar o município de Macapá como um dos mais promissores 
centros de logística intermodal do país; 

h) Fomentar o desenvolvimento de novas matrizes energéticas; 
i) Adequar a estrutura física e tecnológica da Gestão por meio da 

qualificação dos servidores para melhoria dos serviços prestados à população, 
do atendimento e orientação aos munícipes com qualidade e da oferta de 
serviços   voltados a efetivação das políticas públicas de sua responsabilidade; 

j) Elevar o número de trabalhadores colocados no mercado de trabalho 
por meio da consolidação do Sistema Nacional de Emprego, reduzindo o tempo 
de espera do trabalhador por uma colocação adequada a suas habilidades; 

k) Promover ações integradas para formação inicial e continuada, 
orientação e formação profissional; e ações de elevação de escolaridade para 
condução ao mercado de trabalho; 

l) Fortalecer a economia local por meio do fomento das atividades de 
economia solidaria; 

m) Promover e ordenar espaços públicos de comercialização de 
produtos agrícolas, com priorização do comércio e da aquisição da produção 
local, inclusive para a merenda escolar e para programas de segurança 
alimentar; 

n) Desenvolver ações de acompanhamento e extensão rural, de acordo 
com a aptidão do produtor e do estabelecimento agrícola, considerando ainda a 
territorialidade e as características ambientais da região de produção e a oferta 
de Preparo Mecanizada de Áreas de Cultivo e de Criação; 

o) Fomentar estratégias de escoamento e beneficiamento dos produtos 
agrícolas, com certificação e beneficiamento da produção do município; 

p) Promover a continuidade das ações através dos meios legais que 
garantam o reconhecimento quantitativo e qualitativo das produções, com 
vistas à evolução econômica e tecnológica do setor. 

q) Promover o Turismo local como atividade econômica e fator de 
desenvolvimento cultural, social e de conscientização ambiental; 
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✓ DIMENSÃO SOCIAL 
 
A Dimensão Social visa garantir a proteção social, satisfazer 

necessidades básicas e promover o bem-estar da população, através da 
garantia de acesso equitativo a serviços como saúde e educação, redução da 
desigualdade e do combate à pobreza, e a inclusão de grupos vulneráveis na 
sociedade. Também se busca a participação e o controle social, onde a 
sociedade acompanha e fiscaliza as ações do governo para assegurar a 
qualidade dos serviços e a aplicação responsável dos recursos públicos.  

São pilares da Dimensão Social da Administração Pública: 
 

✓ Garantir a Proteção Social:  
Fornecer apoio a indivíduos, famílias e comunidades em suas 

dificuldades, oferecendo serviços, benefícios e programas sociais que visem à 
proteção contra vulnerabilidades.  

✓ Satisfazer Necessidades Básicas:  
Assegurar que as necessidades fundamentais da população, como 

saúde, educação, moradia e alimentação, sejam atendidas de forma 
equitativa.  

✓ Reduzir a Desigualdade Social:  
Promover a inclusão e a igualdade de oportunidades para todos os 

cidadãos, combatendo a iniquidade e visando a uma sociedade mais justa.  
✓ Promover o Bem-Estar e a Qualidade de Vida:  

Melhorar as condições gerais de vida da população, tanto no presente 
quanto no futuro, e elevar o bem-estar coletivo.  

✓ Fomentar o Desenvolvimento Humano:  
Apoiar programas de educação e capacitação, especialmente para 

grupos marginalizados, visando à inclusão social e ao desenvolvimento 
pessoal.  

 
Assim, e tendo como ponto de partida os princípios básicos da 

Dimensão Social da administração municipal e tomando como referência o 
inventário de demandas previamente elaborado, apresentam-se os objetivos do 
PPA 2026-2029: 

 
III – Promover o desenvolvimento social da população, com o 

compromisso de: 
a) Oportunizar a melhoria da qualidade do processo ensino-

aprendizagem, otimizando os processos de gestão pedagógica e 
administrativa, inclusive através de ações integradas e intersetoriais; 

b) Garantir a melhoria e expansão da infraestrutura física, material, 
financeira e logística das instituições educacionais; 

c) Possibilitar fomento e suporte ao desenvolvimento estudantil, através 
de serviços e ações específicas; 
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d) Promover a qualificação e valorização dos profissionais da Educação 
Municipal, apoiando e estimulando a execução de tarefas, ações e iniciativas 
visando o suporte ao trabalho dos respectivos servidores; 

e) Estimular e valorizar a criação, produção e fruição do produto cultural 
local dos artistas e produtores culturais locais, bem como o desenvolvimento 
artístico e cultural, a fim da Economia Criativa tornar um setor econômico do 

município e a cultura contribua no desenvolvimento social de Macapá; 
g) Organizar e apoiar eventos, atividades culturais e festejos que 

valorizem as diversidades de manifestações culturais do município, bem como 
fomentar e apoiar os grupos culturais, associações culturais e produtores 
culturais que organizam e desenvolvem atividades culturais no município; 

h) Assegurar a qualificação e aperfeiçoamento dos artistas e fazedores 
de cultura em sua área de atuação, garantindo a disposição da infraestrutura e 
logística adequada para a realização das ações culturais; 

i) Implantar e executar as Políticas de Patrimônio Cultural, no Município 
de Macapá; 

j) Incentivar a difusão e o acesso à cultura através da criação, 
implementação, manutenção e revitalização dos equipamentos culturais; 

k) Prover, adequar e manter infraestrutura adequada e qualificada, 
garantindo a acessibilidade a população para as atividades físicas; 

l) Assegurar a participação social democrática da população na 
formulação e implementação de políticas públicas por meio da atuação dos 
Conselhos; 

m) Contribuir para melhoria da qualidade de vida das famílias e/ou 
indivíduos, por meio da aquisição de renda como estratégia de enfrentamento a 
pobreza e de garantia de a acesso a serviços e direitos; 

n) Garantir a oferta dos serviços, benefícios, programas e projetos de 
forma qualificada e continuada, sob a função de proteção social, vigilância 
socioassistencial e a defesa de direitos, com eficiência, eficácia e efetividade a 
população em situação de risco e vulnerabilidade social; 

o) Prevenir situação de vulnerabilidade e risco social das famílias, por 
meio das potencialidades, aquisições e fortalecimento dos vínculos sociais e 
comunitários; 

p) Assegurar a proteção social, que visa garantir a vida, à redução de 
danos e a prevenção de riscos, prioritariamente à infância, à adolescência, à 
mulher, à maternidade e pessoas idosas; 

q) Assegurar atendimento e acompanhamento especializado às famílias 
e indivíduos em situações de violação de direitos, contribuindo para redução 
dos danos, prevenção e reincidência, bem como contribuir com o 
fortalecimento da função protetiva das famílias e dos vínculos familiares e 
comunitários; 

r) Promover políticas para as mulheres sob a perspectiva de gênero, 
garantindo a emancipação e autonomia social, econômica e política das 
mulheres, favorecendo a igualdade entre os gêneros; 

s) Garantir o acesso à população aos serviços básicos em saúde; 
t) Garantir o acesso à população aos serviços especializados em saúde; 
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u) Garantir, efetivar e consolidar os princípios do SUS, fortalecendo as 
Redes de Atenção, para promoção, proteção e cuidado dos munícipes de 
Macapá; e 

v) Prevenir e controlar doenças e agravos transmissíveis e não 
transmissíveis. 

 
✓ DIMENSÃO URBANA 

A Dimensão Urbana da Administração Pública visa, entre outras coisas 
a criação de cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis, 
promovendo o acesso a serviços básicos e moradia digna, o ordenamento do 
crescimento urbano e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Essas 
metas são alcançadas através do planejamento urbano e regional, que busca 
minimizar problemas como poluição e congestionamentos, e garantir que as 
funções sociais da cidade sejam cumpridas.  

 
Assim, são pilares da Dimensão Urbana da Administração: 
 

✓ Desenvolvimento Urbano Sustentável:  
Tornar as cidades mais eficientes, com baixo impacto ambiental, e 

garantir que as necessidades das gerações presentes sejam atendidas sem 
comprometer as futuras gerações.  

✓ Inclusão Social e Equidade:  
Assegurar o acesso de todos os habitantes, independentemente da sua 

condição socioeconômica, a serviços básicos como habitação, saneamento, 
transporte e equipamentos sociais.  

✓ Qualidade de Vida:  
Promover um ambiente urbano funcional, seguro e saudável, com boa 

infraestrutura, espaços públicos acessíveis e um ambiente que favoreça a 
saúde física e o bem-estar dos cidadãos.  

✓ Ordenamento do Espaço Urbano:  
Gerir o crescimento e a expansão das cidades para evitar problemas 

como o aumento da poluição, congestionamentos e a desorganização urbana, 
através do planeamento do crescimento.  

✓ Moradia Digna:  
Garantir o acesso de todos à moradia segura, adequada e a preço 

acessível, incluindo a urbanização de assentamentos precários e a melhoria 
das condições habitacionais.  

✓ Mobilidade Urbana Eficiente:  
Desenvolver sistemas de transporte que permitam a integração e a 

fluidez dos deslocamentos, diversificando os modais, ampliando a cobertura 
das redes e melhorando a infraestrutura viária.  

 
Assim, e tendo como ponto de partida os princípios básicos da 

Dimensão Urbana da administração municipal e tomando como referência o 
inventário de demandas previamente elaborado, apresentam-se os objetivos do 
PPA 2026-2029: 
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IV – Promover o desenvolvimento urbano do território, com o 
compromisso de: 

a) Modernizar urbanisticamente o município de Macapá a partir de ações 
de Mobilidade Urbana com vistas a uma cidade igualitária, sustentável e 
inteligente; 

b) Promover e implementar os princípios e as diretrizes do planejamento 
urbano e territorial municipal em consonância com o PDDU e demais 
legislações setoriais; 

c) Proceder a revisão do PDDU e demais planos setoriais com vistas à 
adequação dos mesmos à realidade vigente da cidade de Macapá; 

c) Elevar a qualidade da infraestrutura técnica, tecnológica e 
administrativa para cumprimento de sua missão institucional; 

d) Assegurar o cumprimento dos regulamentos atuais para garantir a 
segurança dos projetos de construção e outros casos relacionados; 

e) Planejar e implementar medidas para revitalizar áreas urbanas e 
rurais, a partir da construção, recuperação e manutenção de espaços e 
logradouros públicos; 

f) Implementar ações que promovam a qualidade de vida da população, 
através da implantação de redes de esgoto sanitário e da expansão das redes 
de captação, tratamento e distribuição de água, redes de drenagem e resíduos 
sólidos; 

g) Subsidiar a regularização fundiária de áreas urbanas e rurais no 
município de Macapá; 

h) Promover políticas habitacionais para famílias de baixa renda; e  
i) Subsidiar a integração e o desenvolvimento do território municipal, a 

partir da construção, restruturação, reforma e monitoramento de equipamentos 
públicos urbanos. 

As dimensões estratégicas aqui apresentadas estarão, para fins de 
elaboração desta peça, diretamente vinculadas aos objetivos nela definidos, 
bem como as ações necessárias ao atingimento dos mesmos. Podendo, para 
tanto apresentar, quando necessário, mais de um órgão da gestão municipal na 
condição de responsável para sua execução. Tal medida prevê a atuação 
integrada de todos que, de forma democrática e participativa, tornarão mais 
efetiva a atuação da gestão face aos anseios da população, os quais foram 
evidenciados no plano de denúncias. 

Com a elaboração do PPA, a atuação governamental, organizada de 
forma estratégica em uma estrutura programática mais concisa e eficiente, 
deve traduzir os objetivos estabelecidos pelo Poder Público Municipal em torno 
da equação dos macrodesafios sintetizados a partir dos produtos de sua fase 
preliminar de elaboração. Sob essa perspectiva, temos plena consciência dos 
desafios existentes para alcançar um desenvolvimento de forma integrada e 
intersetorial em Macapá, em que todos os esforços, conhecimentos e recursos 
da sociedade e do Governo devem ser direcionados para um único objetivo 
comum: construir uma sociedade livre, democrática, inclusiva, igualitária, 
segura e justa. 
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VII-ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
 
Considerando que a efetivação dos investimentos previstos por este 

Plano decorre do comportamento das estimativas aqui estabelecidas, 
ressaltamos que o sucesso deste Projeto está diretamente relacionado à 
concretização do cenário econômico projetado durante a construção deste 
material.  

Desse modo, destacamos que, ao consolidarmos estas expectativas, 
baseamos a estrutura de financiamento deste do PPA 2026-2029 na 
reestimativa das projeções de receita para o exercício de 2025, para então 
estimarmos as receitas para os próximos quatro anos subsequentes, 
respeitando as particularidades de cada uma das espécies de recurso, com 
base em indicadores econômicos e financeiros oficiais. 

Compõem este instrumento os seguintes demonstrativos: 
 

1. Demonstrativo da Estimativa das Receitas. 
2. Demonstrativo da Previsão das despesas. 
3. Demonstrativo da Estimativa da Receita Corrente Líquida. 
4. Demonstrativo da Previsão de Aplicação dos Recursos em 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 
5. Demonstrativo da Previsão de Aplicação dos Recursos em Ações 

e Serviços Públicos em Saúde. 
6. Demonstrativo da previsão da Despesa com pessoal e Encargos 

Sociais em Relação à Receita Corrente Líquida. 
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DAS RECEITAS 

TOTAL DAS RECEITAS 

2026/2029 

ESPECIFICAÇÕES 
Previsão PROJEÇÃO  

2025 2026 2027 2028 2029 

RECEITAS CORRENTES 2.288.502.796  2.404.529.888  2.518.264.152  2.618.994.718  2.718.516.517  

Receita Tributária    265.351.363     278.804.677     291.992.139     303.671.824     315.211.354  

Impostos    214.378.999     225.248.014     235.902.245     245.338.335     254.661.192  

IPTU      21.645.273      22.742.688      23.818.417       24.771.154       25.712.458  

ISS    117.497.873     123.455.015     129.294.437     134.466.215     139.575.931  

ITBI        8.111.248         8.522.488        8.925.602        9.282.626         9.635.366  

IRRF      67.124.605       70.527.823       73.863.789       76.818.341       79.737.437  

Outros Impostos                       -                        -                        -                        -    

Taxas      50.972.364       53.556.663       56.089.893       58.333.489       60.550.161  

Contribuições de Melhoria                       -                        -                        -                        -    

Receita de Contribuições    104.467.066     109.763.546     114.955.362     119.553.576     124.096.612  

Contribuições Sociais      76.702.407       80.591.219       84.403.184       87.779.311       91.114.925  

Contribuições Econômicas                       -                        -                        -                        -    

Outras Contribuições      27.764.658       29.172.326       30.552.177       31.774.265       32.981.687  

Receita Patrimonial      88.874.564       93.380.504       97.797.402     101.709.298     105.574.251  

Rendimentos Aplicações Financeiras      68.135.320       71.589.781       74.975.977       77.975.016       80.938.067  

Rendimentos Aplicações Financeiras RPPS      11.225.348       11.794.473       12.352.351       12.846.446       13.334.610  

Outras Receitas Patrimoniais        9.513.896         9.996.251       10.469.073       10.887.836       11.301.574  

Receita de Serviços           242.405            254.695            266.742            277.412            287.953  

Transferências Correntes 1.694.204.713  1.780.100.892  1.864.299.665  1.938.871.651  2.012.548.774  

Transferências da União 1.107.902.702  1.164.073.369  1.219.134.039  1.267.899.401  1.316.079.578  

Cota-parte do FPM – Mensal    648.423.413     681.298.481     713.523.899     742.064.855     770.263.319  
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Cota-parte do FPM – Extraordinária      49.882.930      52.411.995      54.891.082       57.086.725      59.256.021  

Cota-parte do ITR             26.389              27.726              29.038              30.199              31.347  

Outras transferências da União    409.569.970     430.335.167     450.690.021     468.717.622     486.528.891  

Transferências do Estado    236.452.888     248.441.050     260.192.311     270.600.004     280.882.804  

Cota-parte do ICMS    182.841.763     192.111.840     201.198.730     209.246.679     217.198.053  

Cota-parte do IPVA      48.635.266      51.101.074      53.518.155       55.658.881       57.773.919  

Cota-parte do IPI (LC 61/89)           416.778            437.909            458.622            476.967            495.092  

Outras transferências do Estado        4.559.081         4.790.226         5.016.804         5.217.476         5.415.740  

Transferências de Outras Instituições Públicas    340.470.804     357.732.674     374.653.429     389.639.566     404.445.870  

Transferência de Recursos do FUNDEB   340.470.804     357.732.674     374.653.429     389.639.566     404.445.870  

Transferências de Convênios        8.332.103        8.754.541         9.168.630         9.535.376         9.897.720  

Demais transferências correntes        1.046.216         1.099.259         1.151.254         1.197.305         1.242.802  

Outras Receitas Correntes    135.362.685     142.225.574     148.952.843     154.910.957     160.797.573  

Multa e Juros de Mora        4.289.199         4.506.662         4.719.827         4.908.620         5.095.147  

Indenizacões e Restituicões    113.120.979     118.856.213     124.478.112     129.457.236     134.376.611  

Receita da Dívida Ativa                       -                        -                        -                        -    

Receitas Diversas      17.952.507       18.862.699       19.754.904       20.545.101       21.325.814  

RECEITAS DE CAPITAL    230.695.511     242.391.773     253.856.904     264.011.180     274.043.605  

Operações de crédito    111.845.575     117.516.145     123.074.659     127.997.646     132.861.556  

Amortização de empréstimos                        -                       -                       -                       -  

Alienações de Bens                        -                       -                       -                       -  

Transferência de Capital    118.849.936     124.875.628     130.782.245     136.013.535  
     

141.182.049  

Transferência de Convênio    118.849.936     124.875.628     130.782.245     136.013.535     141.182.049  

Outras Receitas de Capital                        -                       -                       -                       -  

DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA    182.751.742     192.017.256     201.099.672     209.143.659     217.091.118  

Deduções – FUNDEB    176.068.722     184.995.406     193.745.689     201.495.516     209.152.346  

Outras Deduções da Receita        6.683.020         7.021.850         7.353.983         7.648.142         7.938.772  

TOTAL 2.336.446.565  2.454.904.405  2.571.021.384  2.673.862.239  2.775.469.004  



 
PREFEITURA DE MACAPÁ - GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DAS DESPESAS 

 
TOTAL DE DESPESAS 

2026/2029 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS 
DE 

NATUREZA DE DESPESA 

Previsão Projeção 

2025 2026 2027 2028 2029 

DESPESAS CORRENTES ( I ) 1.685.830.975  1.771.302.605  1.855.085.218  1.929.288.627  2.002.601.595  

Pessoal e Encargos Sociais 1.025.065.212  1.077.036.018  1.127.979.822  1.173.099.015  1.217.676.777  

Juros e Encargos da Dívida      26.500.000       27.843.550       29.160.550       30.326.972      31.479.397  

Outras Despesas Correntes    634.265.763     666.423.037     697.944.847     725.862.641     753.445.421  

DESPESAS DE CAPITAL ( II )    514.059.941     540.122.780     565.670.588     588.297.411     610.652.713  

Investimentos    438.268.716     460.488.940     482.270.067     501.560.869     520.620.182  

Inversões Financeiras                        -                                               -                      -  

Amortização Financeira      75.791.225       79.633.840       83.400.521       86.736.542       90.032.530  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA    136.555.649     143.479.020     150.265.578     156.276.201     162.214.697  

TOTAL 2.336.446.565  2.454.904.405  2.571.021.384  2.673.862.239  2.775.469.004  
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

2026/2029 

ESPECIFICAÇÕES 
Previsão 

PROJEÇÃO 
  

2025 2026 2027 2028 2029 

RECEITAS CORRENTES (I)   2.288.502.796  
  

2.404.529.888    2.518.507.557    2.620.056.055   2.720.734.463  

Receita Tributária   265.351.363      278.804.677      291.992.139      303.671.824      315.211.354  

IPTU       21.645.273        22.742.688        23.818.417        24.771.154        25.712.458  

IRRF     117.497.873      123.455.015      129.294.437      134.466.215      139.575.931  

  ITBI         8.111.248          8.522.488          8.925.602          9.282.626          9.635.366  

  ISS       67.124.605        70.527.823        73.863.789        76.818.341        79.737.437  

  OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. DE MELHORIA       50.972.364        53.556.663        56.089.893        58.333.489        60.550.161  

Contribuições     104.467.066      109.763.546      114.955.362      119.553.576      124.096.612  

Receita Patrimonial       88.874.564        93.380.504        98.040.807      102.767.287      107.676.163  

Rendimentos Aplicações Financeiras       68.135.320        71.589.781        75.219.382        79.033.005        83.039.979  

Rendimentos Aplicações Financeiras RPPS       11.225.348        11.794.473        12.352.351        12.846.446        13.334.610  

Outras Receitas Patrimoniais         9.513.896          9.996.251        10.469.073        10.887.836        11.301.574  

Receita de Serviços            242.405             254.695             266.742             277.412             287.953  

Transferências Correntes   1.694.204.713  
  

1.780.100.892    1.864.299.665    1.938.874.999    2.012.664.808  

     COTA PARTE DO FPM MENSAL     648.423.413      681.298.481      713.523.899      742.064.855      770.263.319  

     COTA PARTE DO FPM EXTRAORDINÁRIO       49.882.930        52.411.995        54.891.082        57.086.725        59.256.021  

     COTA PARTE DO ICMS     182.841.763      192.111.840      201.198.730      209.246.679      217.198.053  

     COTA PARTE DO IPVA       48.635.266        51.101.074        53.518.155        55.658.881        57.885.237  

     COTA PARTE ITR              26.389               27.726               29.038               30.199               31.628  
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     COTA PARTE IPI (LC 61/89)            416.778             437.909             458.622             480.315             499.528  

     TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB     340.470.804      357.732.674      374.653.429      389.639.566      404.445.870  

     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS     423.507.370      444.979.194      466.026.709      484.667.778      503.085.153  

    Outras receitas correntes     135.362.685      142.225.574      148.952.843      154.910.957      160.797.573  

DEDUÇÕES (II)     187.294.070      196.789.879      206.098.040      215.846.478      224.574.774  

     CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE 
PREVIDÊNCIA                        -                       -                       -                       -  

     COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES                        -                       -                       -                       -  

     RENDIMENTOS DE APLIC. DE RECURSOS 
PREVIDENCIÁRIOS       11.225.348        11.794.473        12.352.351        12.936.618        13.548.520  

DEDUÇÕES PARA O FUNDEB     176.068.722      184.995.406      193.745.689      202.909.860      211.026.254  

     FPM MENSAL - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB     129.684.683      136.259.696      142.704.780      149.454.716      155.432.904  

     IPI.EXP - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB              83.356               87.582               91.724               96.063               99.906  

     ICMS - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB       36.568.353        38.422.368        40.239.746        42.143.086        43.828.809  

     IPVA - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB         9.727.053        10.220.215        10.703.631        11.209.913        11.658.309  

     ITR - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB               5.278                5.545                5.808                6.082                6.326  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA III = I – II   2.101.208.727  
  

2.207.740.009    2.312.409.517    2.404.209.577    2.496.159.689  

  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, parágrafo 1º, da CF) (IV)                        -                       -                       -                       -  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV)   2.101.208.727  

  
2.207.740.009    2.312.409.517    2.404.209.577    2.496.159.689  

  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, parágrafo 16, da CF) (VI)                        -                       -                       -                       -  

(-) Transferências da União relativas a remuneração dos agentes 
comunitários de saúde e de combate às endemias (art. 198, 
parágrafo 11, da CF) (VII)                        -                       -                       -                       -  
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(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)                        -                       -                       -                       -  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (X)=(V-VI-VII-VIII)   2.101.208.727  

  
2.207.740.009    2.312.409.517    2.404.209.577    2.496.159.689  
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
 

ANEXO II - Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino 2026/2029 

Constituição Federal - Artigo 212 - Emenda Constitucional no.14 de 12/09/1996 

ESPECIFICAÇÃO       R$ 1,00 

RECEITAS  2026 2027 2028 2029 

   IMPOSTOS PRÓPRIOS (A)     225.248.014  
       

235.902.245  
       

245.338.335  
       

254.661.192  

  IPTU 
         

22.742.688  
         

23.818.417  
         

24.771.154  
         

25.712.458  

  IRRF 
       

123.455.015  
       

129.294.437  
       

134.466.215  
       

139.575.931  

  ITBI 
          

8.522.488  
          

8.925.602  
          

9.282.626  
          

9.635.366  

  ISS 
         

70.527.823  
         

73.863.789  
         

76.818.341  
         

79.737.437  

   TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO (B) 
       

243.212.914  
       

254.716.885  
       

264.905.561  
       

275.083.290  

         COTA PARTE DO IPVA (Art.158, CF/1988) 
         

51.101.074  
         

53.518.155  
         

55.658.881  
         

57.885.237  

         COTA PARTE DO ICMS (Art.158, CF/1988) 
       

192.111.840  
       

201.198.730  
       

209.246.679  
       

217.198.053  

   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO (C) 
       

734.176.111  
       

768.902.641  
       

799.662.094  
       

830.050.496  

         IPI.EXP - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB (Art.159, 
CF/1988) 

             
437.909  

             
458.622  

             
480.315  

             
499.528  
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         COTA PARTE DO FPM (Art.159, CF/1988) 
       

733.710.475  
       

768.414.981  
       

799.151.580  
       

829.519.340  

         ITR (Art.158, CF/1988) 
               

27.726  
               

29.038  
               

30.199  
               

31.628  

    TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB (D) 
       

357.732.674  
       

374.653.429  
       

389.639.566  
       

404.445.870  

   Deduções para o FUNDEB (F)  
       

184.995.406  
       

193.745.689  
       

202.909.860  
       

211.026.254  

         FPM - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 
       

136.259.696  
       

142.704.780  
       

149.454.716  
       

155.432.904  

         IPI EXPORTAÇÃO - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 
               

87.582  
               

91.724  
               

96.063  
               

99.906  

         ICMS - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 
         

38.422.368  
         

40.239.746  
         

42.143.086  
         

43.828.809  

         IPVA - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 
         

10.220.215  
         

10.703.631  
         

11.209.913  
         

11.658.309  

         ITR - DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 
                 

5.545  
                 

5.808  
                 

6.082  
                 

6.326  

Valor Mínimo a Aplicar = (25% X A+B+C) + ( D - F) 
       

473.396.528  
       

495.788.183  
       

514.206.204  
       

533.368.360  

Fonte:  
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

ANEXO III - APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 2026/2029 

Emenda Constitucional No.29   

RECEITAS ESTIMADAS 2026 2027 2028 2029 

  RECEITA TRIBUTÁRIA (A) 278.804.677   291.992.139     303.671.824     315.211.354  

         IPTU      22.742.688      23.818.417       24.771.154       25.712.458  

  IRRF   123.455.015    129.294.437    134.466.215     139.575.931  

  ITBI       8.522.488        8.925.602        9.282.626        9.635.366  

  ISS     70.527.823      73.863.789      76.818.341       79.737.437  

  OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. DE 
MELHORIA 

    53.556.663      56.089.893       58.333.489       60.550.161  

  TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (B)   924.977.030    968.728.444  1.007.480.930  1.045.877.764  

        FPM    681.298.481    713.523.899     742.064.855    770.263.319  

        ITR            27.726            29.038              30.199              31.628  

        IPI-EXP           437.909           458.622            480.315            499.528  

        IPVA      51.101.074      53.518.155     55.658.881       57.885.237  

        ICMS    192.111.840    201.198.730    209.246.679   217.198.053  

  Valor Mínimo a Aplicar = 15%  X  A + B   180.567.256    189.108.087    196.672.913     204.163.368  

Fonte: 
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 2026/2029 

 
PLANO PLURIANUAL - PPA 

ANEXO V - DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 2026/2029 

 

DESPESAS 
DESPESAS LÍQUIDAS R$ 1,00 

 

2026 2027 2028 2029 
 

Pessoal e Encargos Sociais ( A ) 
    

1.077.036.018  
    

1.127.979.822  
    

1.173.099.015  
    

1.217.676.777  
 

DESPESAS LIQUIDA TOTAL ( D )  
    

1.077.036.018  
    

1.127.979.822  
    

1.173.099.015  
    

1.217.676.777  
 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA ( E ) 
    

2.207.740.009  
    

2.312.409.517  
    

2.404.209.577  
    

2.496.159.689  
 

DESPESA LIQUIDA TOTAL / RCL ( F ) = ( D ) / ( E ) 49% 49% 49% 49% 
 

Fonte:  
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